
 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.232 57Terça-feira, 26 DE MAIO DE 2020

EDITAL 38/2020-CSMP
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da Lei 
Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), e
CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar nº 123, de 27/06/2019, 
publicada no DOE de 28/06/2019, que altera dispositivos da LCE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
FAZ SABER aos Promotores de Justiça de 2ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Ofi cial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do CSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
REMOÇÃO, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por um 
dos meios previstos no art. 56, § 2º, do Regimento Interno do Conselho 
Superior.

CARGO MOVIMENTAÇÃO CRITÉRIO
1º PJ CRIMINAL DE ALTAMIRA REMOÇÃO ANTIGUIDADE

Belém-PA, 25 de maio de 2020.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior
EDITAL 39/2020-CSMP
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da Lei 
Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), e
CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar nº 123, de 27/06/2019, 
publicada no DOE de 28/06/2019, que altera dispositivos da LCE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
FAZ SABER aos Promotores de Justiça de 2ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Ofi cial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do CSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
REMOÇÃO, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por um 
dos meios previstos no art. 56, § 2º, do Regimento Interno do Conselho 
Superior.

CARGO MOVIMENTAÇÃO CRITÉRIO
3º PJ INFÂNCIA E JUVENTUDE E DE DEFESA DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA E DOS IDOSOS DE ABAETETUBA REMOÇÃO ANTIGUIDADE

Belém-PA, 25 de maio de 2020.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior
EDITAL 40/2020-CSMP
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da Lei 
Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), e
CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar nº 123, de 27/06/2019, 
publicada no DOE de 28/06/2019, que altera dispositivos da LCE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
FAZ SABER aos Promotores de Justiça de 2ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Ofi cial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do CSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
REMOÇÃO, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por um 
dos meios previstos no art. 56, § 2º, do Regimento Interno do Conselho 
Superior.

CARGO MOVIMENTAÇÃO CRITÉRIO

2º PJ DE TUCURUÍ REMOÇÃO ANTIGUIDADE

Belém-PA, 25 de maio de 2020.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior
EDITAL 41/2020-CSMP
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da Lei 
Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), e
CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar nº 123, de 27/06/2019, 
publicada no DOE de 28/06/2019, que altera dispositivos da LCE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
FAZ SABER aos Promotores de Justiça de 1ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Ofi cial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do CSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
REMOÇÃO, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por um 
dos meios previstos no art. 56, § 2º, do Regimento Interno do Conselho 
Superior.

CARGO MOVIMENTAÇÃO CRITÉRIO

PJ DE CURIONÓPOLIS REMOÇÃO ANTIGUIDADE

Belém-PA, 25 de maio de 2020.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior

Protocolo: 548375
ATO N.º 59/2020
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando os termos do requerimento protocoliza-
do sob o n.º 12657/2020, em 12/5/2020,
R E S O L V E:
EXONERAR, de acordo com o art. 60, I, da Lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994, CAMILA VANDERLEI TAVEIRA ARAUJO, do cargo de Assessor 
de Promotoria de Justiça de Primeira Entrância, MP.CPCP-102.3, nomeada 
por meio do Ato nº 225/2017, datado de 10/7/2017, publicado no D.O.E. 
de 17/7/2017, a partir de 1º/6/202.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 22 de maio de 2020.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça
ATO Nº 60/2020
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando os termos do expediente protocolizado 
sob o nº 12657/2020, em 12/5/2020,
R E S O L V E:
NOMEAR, de acordo com o art. 183 da Constituição do Estado do Pará, 
c/c os arts. 6º, inciso II, e 7º da Lei Estadual nº 5.810, de 24/1/1994, 
CAMILA VANDERLEI TAVEIRA ARAUJO para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor de Promotoria de Justiça de Segunda Entrância, 
MP.CPCP-102.3, a contar de 1º/6/2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 22 de maio de 2020.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça

Protocolo: 548361
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da Portaria n° 013/2020-11PJMAB
O Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça da Defesa da Probidade Administrativa e Tutela das Fundações e 
Entidades de Interesse Social de Marabá, com fundamento nos artigos 1º, 
incisos IV e VIII, 2º e 8º, § 4º, da Lei 7.437/1985 – LACP, artigos 1º, 25, 
incisos IV, a, b e VIII, 26, incisos I, a, b e c, II, III, IV, V e VI, e 27 da Lei 
8.625/1993 – LONMP, artigo 54, inciso I, a, b, c e d, da Lei Complementar 
nº 057/06 – LOMPPA, RESOLUÇÃO Nº 23/2007 e Resolução nº 007/2019- 
CPJ, torna pública a instauração do Inquérito Civil registrado sob o número 
único 000068-940/2019 que se encontra à disposição na Promotoria de 
Justiça de Marabá, situada na Rua das Flores, s/nº, Esq. c/ Rod. Transa-
mazônica – Agrópolis do INCRA, CEP. 68.502-290 – Marabá – Pará – Fone/
Fax: (94) 3312-9900.
Portaria n˚ 013/2020-11PJMAB
Objeto: Apurar indícios de cometimento de atos de improbidade adminis-
trativa cometidos, em tese, no âmbito da Secretaria Municipal de Saú-
de, relativos a supostos pagamentos irregulares de plantões a servidores 
ARIANE MENEZES MENDES, CAMILA LOPES CHAGAS, ELIZABETH CAR-
NEIRO BORGES, IZOETE FARIAS DA COSTA, OTÁVIO AUGUSTO DE PAIVA 
RIBEIRO e ARITHANA DE BARROS SILVA, convocados para atuar nos cha-
mados “Corujões da Saúde”
Envolvidos: ARIANE MENEZES MENDES, CAMILA LOPES CHAGAS, ELIZA-
BETH CARNEIRO BORGES, IZOETE FARIAS DA COSTA, OTÁVIO AUGUSTO 
DE PAIVA RIBEIRO e ARITHANA DE BARROS SILVA.
ALAN PIERRE CHAVES ROCHA
Promotor de Justiça Titular da 11ª Promotoria de Justiça de Defesa da 
Probidade Administrativa e Tutela das Fundações e Entidades de Interesse 
Social de Marabá

Protocolo: 548399
MODELOS EXTRATOS DIARIO OFICIAL
Extrato do Inquérito Civil nº 000191-343/2020– MP/PJS
A PROMOTORA DE JUSTIÇA DE SALVATERRA, Dra. Paula Suely de Araújo 
Aves Camacho, torna pública a instauração de Inquérito Civil nº 000191-
343/2020.
Informa que os termos da Portaria nº 001/2020 – MP/PJS já estão dispo-
níveis no Portal de Consultas deste Órgão Ministerial na internet, podendo 
ser acessado pelo sistema SIMP.
No retorno as atividades presenciais, a portaria também será fi xada no 
quadro de avisos na entrada da Promotoria localizada no interior do Fórum 
Juiz Ademar C. de Vasconcelos, localizado na Av. Victor Engelhard, n. 1123, 
Bairro Centro, Salvaterra-PA, 68.860-000.
Data da Instauração:02/04/2020
Objeto: Apurar supostas irregularidades apurar a regularidade dos pro-
cedimentos administrativos de inexigibilidade de licitação nº 001/2020, 
001/2019, 001/2018, 007/2017, 002/2016 e 001/2015, cujos objetos fo-
ram a contratação de pessoas físicas para prestação de serviços de asses-
soria jurídica administrativa para atender as demandas da Câmara Muni-
cipal.
Interessado: Ministério Público do Estado do Pará – MPE/PA
Investigado: Câmara Municipal de Salvaterra.
Promotora de Justiça: Dra. Paula Suely de Araújo Aves Camacho.

Protocolo: 548407


